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RESOLUÇÃO N° 378/04

Sistema
Único
Oe Saúde

Ministério
da Saúde

Governo
do Estado
do Espirito Santo

Secretaria
de Estado
da Saúde

LSTfsfp SSST0RE! CBIPARTITE' «»»«««• «través da
deTd^Uo "de 2004 8/93> "^*—'"-« em Vitória na data

RESOLVE:

Artigo 1 - Aprovar orepasse de recurso financeiro no valor de R$60 000 00
(sessenta mil reais) para aSecretaria Municipal de Saúde de São Mateus^ara
aplicar na ampliação do Pronto Atendimento Municipal. P

Artigo 2o -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
revogadas às disposições em contrário. puwicaçao,

Presidente da

Vitória, 16 de junho de 2004.

SCÁRDi
Intergestores Bipartite/ES


